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Ata da 8ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Minas Gerais (gestão 2019-2023) realizada em 04 de
março de 2021.

Ao quarto dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte e um, às treze horas e quarenta minutos, por
meio virtual, sob a Presidência do Reitor, Kléber Gonçalves Glória, realizou-se a 8ª Reunião Ordinária
do Conselho Superior (Gestão 2019-2023), estando presentes os Senhores Conselheiros: José Roberto
de Paula (Titular - Diretores Gerais), Lawrence de Andrade Magalhães Gomes (Titular - Diretores
Geais),  Oiti  José  de  Paula (Titular  -  Diretores  Geais),         Rafael  Bastos  Teixeira  (Suplente  –
Diretores Gerais), Washington Santos Silva (Suplente - Diretores Geais), Ana Caroline Mendes de
Oliveira (Titular -  Discente),  Júnio Matheus da Silva Cruz  (Titular -  Discente),  Steffany Gama
(Titular  -  Discente),  Bruno Pellizzaro Dias  Afonso (Titular  -  Docente),  Elke Beatriz Felix  Pena
(Titular Docente), Fabiano Moreira da Silva (Titular Docente), Fulvio Cupolillo (Titular – Docente),
Fabiano de Souza Mendes (Titulat-Técnico-Administrativo), Gabriel de Castro Jacques (Suplente –
Docente),  Gabriel  Teixeira Levenhagen Clebicar  (Titular – Técnico-Administrativo),  Joelmer  de
Souza Andrade (Titular- Técnico-Administrativo), Leandro Evangelista  Pereira (Titular – Técnico-
Administrativo), Marcio Agostinho de Souza (Titular – Técnico-Administrativo),  Fernando Ribeiro
da Rocha (Titular Egresso), Nelis Aparecido da Silva (Titular Egresso). O Presidente do Conselho,
Reitor Kléber Gonçalves Glória, cumprimentou os Conselheiros desejando boas-vindas a todos e todas.
Apresentou a pauta do dia,  contendo os seguintes assuntos: Apresentação do Plano de Auditoria
Interna 2021; Alteração da Resolução da Comissão Própria de Avaliação (CPA); Renovação da
FADEMA como fundação  de  apoio  do  IFMG; Apreciação  do  Mestrado  em Geografia  a  ser
ofertado no Campus Ouro Preto; Apreciação da estrutura organizacional do Campus Formiga;
Homologação  do  resultado da  consulta  para  composição  do  CONSUP,  biênio  2021/2023.  Em
seguida, passou-se para o primeiro ponto da pauta: Apresentação do Plano de Auditoria Interna
2021  –  Gabriel  Teixeira  lembrou  ao  secretário  da  gravação  da  reunião.  O  presidente  iniciou  a
apresentação do ponto convidando o Coordenador de Auditoria Interna, Ely Félix Ventura, que pontuou
que o PAINT é efetivado com na base proposta orçamentária, seguindo orientações da CGU e que o
mesmo foi repassado previamente aos conselheiros. Após apresentação, Ely se colocou à disposição
para esclarecimento de dúvidas. Rafael Bastos questionou se houve alguma mudança nas auditorias
relacionada à pandemia. Ely esclareceu que as únicas ressalvas que podem ocorrer são relacionadas às
auditorias presenciais de patrimônios, sendo que as demais atribuições continuam sendo realizadas em
ambientes  virtuais.  Fúlvio  questionou  se  as  porcentagens  de  auditorias  sobre  capacitações  serão
mantidas, ao que Ely confirmou que serão. Submetido para apreciação, o Plano de Auditoria Interna
2021 foi aprovado por unanimidade. Acatando a sugestão de Gabriel Teixeira, passou-se então ao sexto
ponto da  pauta:  Homologação do  resultado  da  consulta  para  composição  do  CONSUP,  biênio
2021/2023; – a convite do Presidente, o Presidente da Comissão Eleitoral, Joelmer de Souza Andrade,
fez uma breve apresentação sobre o processo de eleição dos candidatos para composição do Conselho
Superior,  ressaltando  os  problemas  que  tiveram durante  o  processo  que  levaram ao  adiamento  da
votação: não envio das cédulas no primeiro dia  de votação; disparo de cédulas faltando nomes de
candidatos e permitindo a escolha de apenas um candidato ao passo que o regulamento previa até cinco;
atraso no disparo das cédulas; alguns discentes não receberam o link de votação; alguns servidores,
inclusive conselheiros e candidatos que alegaram, ao ser consultado, ter votado não constavam seus
nomes da lista de votos computados. Informou que os problemas ocorreram devido a erros no sistema
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Helios Voting. Setffany Gama ressaltou que o sistema não está hospedado nos servidores do IFMG, o
que pode ter causado problemas de atraso e erros nos envios de e-mails automáticos. Bruno Pellizarro
reforçou as falas anteriores e agradeceu a atuação de todos os envolvidos no processo. A convite da
comissão, Adriano Tonelli, Diretor de Tecnologia e Informação, apresentou esclarecimentos acerca das
dúvidas  envidas  à  comissão  eleitoral  e  DTI,  sobre  os  problemas  ocorridos  na  votação  digital,
ressaltando que alguns esclarecimentos específicos só poderiam ser efetivados mediante instauração de
processo de sindicância. Ressaltou que, sendo questionado, o suporte do sistema Helios Voting, por
e-mail , informou que pelo grande número de disparo, mais de dezessete mil, o sistema ficou muito
lento e não conseguiu rodar todas as cédulas em tempo hábil. Pontuou ainda que pode ser por essa
também a razão da não computação dos votos de alguns servidores. Assim, o diretor de TI sugeriu que
para as próximas votações seja dado pelo menos 48 horas para votação. Após apresentação do número
de votantes por campus e esclarecimentos de dúvidas, Oiti solicitou ao Presidente do Conselho que o
resultado da eleição seja revisto em face da ausência de votos dos discentes do Campus Ibirité. Após
conferência da relação de votantes do segmento discente, no decorrer da reunião, foi constatado pela
equipe de TI que os discentes do Campus Ibirité  foram impossibilitados de participar do pleito, pois
seus nomes não constaram na lista de e-mail disparados no dia da eleição. Oiti e Fúlvio perguntaram se,
caso o processo eleitoral for anulado, se o mandato dos atuais representantes será prorrogado, ao que foi
esclarecido pelo presidente que o Conselho deverá decidir sobre essa questão durante a reunião, tendo
em vista a complexidade dessa decisão e a não presença do procurador federal na reunião. Dessa forma,
colocou-se em apreciação a proposta de recolocar a pauta em uma nova reunião amanhã (05/03/2021),
ao qual apenas Fúlvio e Gabriel mostraram-se favoráveis, havendo ainda 4 abstenções e a maioria dos
conselheiros  discordaram.  Colocada  em apreciação  a  proposição  de  que  seja  tomada  uma  decisão
acerca  do  processo  eleitoral  na  atual  reunião,  houve  14  votos  favoráveis,  3  abstenções  e  2  votos
negativos.  Colocado  em apreciação  a  homologação  do  resultado  da  consulta  para  composição  do
CONSUP, não houve voto favorável, houve 6 abstenções e 15 votos contrários à homologação. Gabriel
justificou sua abstenção devido à gravidade das inconsistências na condução e apuração do processo
eleitoral.  Elke  justificou  sua  abstenção  devido  à  inconsistência  das  informações  repassadas  pela
comissão. A comissão eleitoral lamentou o ocorrido e se colocou à disposição para auxiliar na apuração
dos fatos e na melhoria de ações dos processos futuros. Questionado, se a comissão mantinha a posição
de recomendar ao CONSUP a homologação do resultado das eleições, o presidente da comissão disse
que mantinha até a emissão do relatório final que foi assinado no dia primeiro de março de 2021. A
partir daí, o resultado ficou comprometido, pois mudou o cenário com novos fatos apontados a partir do
levantamento da lista de votantes e com a ausência de estudantes da lista de e-mail enviada à comissão,
detectado nessa reunião. Gabriel solicitou que constasse em ata que anular sumariamente esse processo
é golpe e que, sendo mantida a votação de anulação do processo eleitoral, ele está renunciando ao cargo
de conselheiro. Colocado em apreciação, a proposta de que se anule esse e realize um novo processo
eleitoral, antes da sindicância, houve 11 votos favoráveis, 4 abstenções e 3 votos contrários. Ficando
assim anulado o processo eleitoral. Gabriel Teixeira solicitou que constasse em ata que ele questionou
ao presidente se  houve deliberação do Conselho sobre a anulação/cancelamento da eleição, ao passo
que o presidente disse que sim, conforme votação da maioria dos conselheiros. Colocado em apreciação
a proposta deste Conselho de se reunir novamente no dia 10 de março de 2021 para tratar dos pontos
não dirimidos durante a reunião de hoje, a proposta foi aprovada por unanimidade. Foi decidido que o
mandato  dos  conselheiros  será  prorrogado  até  a  posse  dos  novos  conselheiros.  Por  fim,  o  Reitor
agradeceu os presentes e, nada mais a ser tratado, deu a presente reunião por encerrada, às dezoito horas
e cinquenta minutos. Assim, eu, André Luis Resende, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada,
será assinada por mim e demais participantes da reunião.

Belo Horizonte, 10 de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Resende, Secretário(a) Designado(a), em
10/03/2021, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano de Souza Mendes, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 12:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Presidente do Conselho
Superior, em 10/03/2021, às 13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Agostinho de Souza, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel de Castro Jacques, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Oiti Jose de Paula, Conselheiro(a), em 10/03/2021, às
13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Moreira da Silva, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 13:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nelis Aparecido da Silva, Técnico de Tecnologia da
Informação, em 10/03/2021, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Evangelista Pereira, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 13:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Pellizzaro Dias Afonso, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ribeiro da Rocha, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lawrence de Andrade Magalhães Gomes,
Conselheiro(a), em 10/03/2021, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Joelmer de Souza Andrade, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por José Roberto de Paula, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Teixeira Levenhagen Clebicar,
Conselheiro(a), em 10/03/2021, às 18:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Elke Beatriz Felix Pena, Conselheiro(a), em
10/03/2021, às 18:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Steffany Gama, Usuário Externo, em 11/03/2021, às
08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0774556 e o código CRC 3F4570AB.
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